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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

    PORTARIA N.º 520/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 104, Inciso II da 
Lei Municipal 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul; 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

RESOLVE ENCERRAR a Cessão Funcional 
amparada por Termo de Ajuste de Cedência entre os Municípios de Coronel Vivida e 
Laranjeiras do Sul-PR, da Servidora GRASIELI CERBATTO, concedida conforme 
determinações da Portaria Municipal de n.º 124/2024, datada de 15 de março de 
2024, retornando-a à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, 
Tecnologia e Inovação, para o Cargo de Provimento Efetivo de Coordenador 
Pedagógico Nível A, a contar de 13 de dezembro de 2024. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 13 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal  
 
 
 
     PORTARIA N.º 521/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 69, Inciso I, da 
Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, os Servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 

MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
52001-1 Grasieli Cerbatto Coordenador Pedagógico – Nível A 16/12/2024 

50016-1 Julio José de Souza Leite Assistente Social 16/12/2024 

36226-1 Marcio Alexandre de Souza Assistente Social 16/12/2024 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 13 de 
dezembro de 2024 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 220, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2024 e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.410/2023, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 1.050.896,08 (um milhão, cinquenta mil e oitocentos e noventa e seis reais e oito 
centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante 
deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações, superávit financeiro e excesso de 
arrecadação das fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
101 – Fundeb 60%; 
102 – Fundeb 40%; 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%; 
127 – SEED PNATE ESTADUAL; 
162 – Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte Escolar; 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
395 – Assistência Financeira da União destinada à complementação ao 

pagamentos dos pisos salariais para profissionais de enfermagem; 
507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF; 
510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia; 
1068 – Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Públicas – FECAP – 

Lei Estadual nº 21.720/2023. 
1073 – Apoio Financeiro aos Municípios – AFM. 
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Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto 1/2024 de 02/01/2024, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de novembro de 2024. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 9259 - Decreto nº 220/2024 de 27/11/2024 Nº Ano Escopo 

Autorização: 8173 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1410 2023 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 292.000,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 292.000,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 459.500,00 459.500,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 243.481,54 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 243.481,54 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 55.914,54 Suplementar 
Superávit Financeiro 5.475,45 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 21.284,44 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 29.154,65 0,00 Suplementar 

Despesa 
02 

02.001 
06.182.0002.2006 

3.3.90.30.00.00 
195 01068 Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Públicas - FECAP - Lei  

MATERIAL DE CONSUMO 
COMISSÃO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 4,54 Anulação 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.001 

06.183.0002.2007 
4.4.90.51.00.00 

240 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 30.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.001 

06.183.0002.2007 
4.4.90.52.00.00 

250 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 30.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.004 

04.122.0002.2010 
3.1.90.11.00.00 

370 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS 
ASSESSORIAS ESPECIAIS 
GABINETE DO PREFEITO 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.004 

04.122.0002.2010 
3.1.90.13.00.00 

380 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS 
ASSESSORIAS ESPECIAIS 
GABINETE DO PREFEITO 15.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.004 

04.122.0002.2010 
3.1.90.94.00.00 

390 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
ATIVIDADES DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS 
ASSESSORIAS ESPECIAIS 
GABINETE DO PREFEITO 5.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.30.00.00 

585 01073 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS- AFM  
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE GOVERNO 1.165,47 Anulação 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.39.00.00 

600 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE GOVERNO 60.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.002 

22.661.0012.2015 
3.1.90.11.00.00 

690 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLITICAS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 
SECRETARIA DE GOVERNO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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03 
03.002 

22.661.0012.2015 
3.3.90.40.00.00 

750 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLITICAS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 
SECRETARIA DE GOVERNO 10.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.003 

04.122.0003.2018 
3.3.90.14.00.00 

790 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 
DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO 
SECRETARIA DE GOVERNO 500,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.003 

04.122.0003.2018 
3.3.90.39.00.00 

810 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 
DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO 
SECRETARIA DE GOVERNO 500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
3.3.90.93.00.00 

947 01068 Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Públicas - FECAP - Lei  
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
SECRETARIA DE FINANÇAS 18.058,05 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
3.3.90.93.00.00 

947 01068 Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Públicas - FECAP - Lei  
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.475,45 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.002 

04.129.0004.2020 
3.3.90.40.00.00 

1050 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 4.244,36 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.1030 
3.3.90.30.00.00 

1320 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
MATERIAL DE CONSUMO 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E  
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 13.907,30 Anulação 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.1030 
3.3.90.39.00.00 

1340 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E  
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 13.907,30 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.1030 
4.4.90.51.00.00 

1350 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E  
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 100.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.2026 
3.3.90.30.00.00 

1450 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.2026 
3.3.90.39.00.00 

1480 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 59.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.30.00.00 

1900 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.39.00.00 

2000 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.39.00.00 

2010 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2050 
3.1.90.11.00.00 

2160 00101 Fundeb 60% 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 100.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2050 
3.3.90.36.00.00 

2240 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 25.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2050 
3.3.90.39.00.00 

2260 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 25.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.1.90.11.00.00 

2380 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.30.00.00 

2440 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

2460 00102 Fundeb 40% 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 55.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

2480 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

2500 00127 SEED PNATE ESTADUAL 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 68.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Município de Nova Laranjeiras - 2024 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 

 

Equiplano Página:4 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

2500 00127 SEED PNATE ESTADUAL 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

2500 00127 SEED PNATE ESTADUAL 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.843,98 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

2510 00162 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio  
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.993,54 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.39.00.00 

2550 00127 SEED PNATE ESTADUAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.001 

13.392.0015.2055 
3.3.90.39.00.00 

2650 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FESTIVIDADES DO MUNICIPIO E OUTROS EVENTOS 
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 21.284,44 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.001 

13.392.0015.2056 
3.1.90.11.00.00 

2660 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.001 

13.392.0015.2056 
3.3.90.39.00.00 

2730 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 10.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.14.00.00 

2820 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 500,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.30.00.00 

2830 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.1061 
4.4.90.52.00.00 

2890 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 12.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.1062 
4.4.90.52.00.00 

2910 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 23.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.1063 
4.4.90.51.00.00 

2930 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.1.90.11.00.00 

3045 00395 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.035,83 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3250 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 19.500,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3255 00395 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 387,66 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.13.00.00 

3260 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 182.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

3300 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 60.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3340 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 148.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.71.70.00.00 

3415 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 19.500,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.32.00.00 

3590 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 12.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.002 

08.241.0009.2090 
3.3.90.39.00.00 

3970 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2087 
3.3.90.30.00.00 

4270 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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10 
10.004 

09.243.0010.6089 
3.3.90.39.00.00 

4350 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 6.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.1092 
4.4.90.52.00.00 

4400 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 21.284,44 Anulação 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2102 
3.3.90.30.00.00 

4770 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 200.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2102 
3.3.90.39.00.00 

4820 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 200.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2102 
3.3.90.39.00.00 

4835 01073 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS- AFM  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 1.165,47 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

292.000,00 
0,00 
0,00 

459.500,00 
459.500,00 
243.481,54 

0,00 
55.914,54 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
292.000,00 
292.000,00 
459.500,00 
459.500,00 

0,00 
243.481,54 

0,00 
5.475,45 

4,54 
21.284,44 
21.284,44 
29.154,65 
15.072,77 

# 
# 
# 

# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
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DECRETO N.º 235, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra. 

SUZANE DE FATIMA DOS SANTOS WIECZORKOWSKI, portadora da 

matrícula n° 2052-1, do cargo de Diretor Departamento de Finanças, sob símbolo CC3, 

a partir de 13 de dezembro de 2024. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 13 de dezembro de 2024. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

Página 1 de 2 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2024-PMNL 

 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de materiais e serviço de estofaria para 
manutenção da frota de veículos e máquinas da administração municipal. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: JOSMAR JOSÉ PAWLAK, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.262.330/0001-71, com sede na Rua Manoel Ribas, nº 1301, 
bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado pelo Sr. JOSMAR JOSÉ PAWLAK, portador do RG nº 7.001.070-4 SESP/PR, e 
inscrito no CPF nº 787.381.139-53. 
 
JOSMAR JOSE PAWLAK 
Lot
e 

Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço 
total 

1 1 BANCO ONIBUS (COMPLETO)   Serviço UN 3,00 944,22 2.832,66 
1 2 BANCO ONIBUS (ESTOFAMENTO E REVESTIMENTO)   Serviço UN 6,00 704,70 4.228,20 
1 3 CHAPAS LATERAIS C/ REVESTIMENTO 1,20 X 2,75   Serviço UN 5,00 426,79 2.133,95 
1 4 COLA DE CONTATO REF. AM13   Serviço KG 30,00 41,68 1.250,40 
1 5 COMPENSADO NAVAL 1,20 X 1,60M X 18MM   Serviço UN 10,00 476,42 4.764,20 
1 6 COURO SINTETICO (VARIAS CORES)   Serviço M² 40,00 85,16 3.406,40 
1 7 COURVIN - LINHA DE MONTAGEM 

MARCOPOLO/CAIO/BUSSCAR/MASCARELLO   
Serviço M² 30,00 84,36 2.530,80 

1 8 COURVIN 0.12MM (VARIAS CORES)   Serviço M² 30,00 64,81 1.944,30 
1 9 COURVIN LINHA DE MONTAGEM (VARIAS CORES)   Serviço M² 30,00 64,51 1.935,30 
1 10 COURVIN LINHA ÔNIBUS (VÁRIAS CORES)   Serviço M² 40,00 75,23 3.009,20 
1 11 ESPUMA D23   Serviço M² 30,00 59,15 1.774,50 
1 12 ESPUMA INJETADA - ONIBUS   Serviço UN 30,00 357,31 10.719,30 
1 13 ESTRUTURA DE BANCO CONJUGADO - ONIBUS   Serviço UN 5,00 456,57 2.282,85 
1 14 ESTRUTURA DE BANCO FIXO CONVENCIONAL - 

VEICULOS LEVES   
Serviço UN 5,00 674,93 3.374,65 

1 15 ESTRUTURA DE BANCO RECLINAVEL - VEICULOS LEVES   Serviço UN 5,00 476,42 2.382,10 
1 16 FELTRO (VÁRIAS CORES)   Serviço M² 50,00 55,28 2.764,00 
1 17 JOGO BUCHAS E CANALETAS TRILHO - VEICULO   Serviço UN 30,00 44,66 1.339,80 
1 18 PASSADEIRA COM TEXTURA (VARIOS MODELOS)   Serviço M² 30,00 84,36 2.530,80 
1 19 PASSADEIRA LISA   Serviço M² 20,00 79,70 1.594,00 
1 20 RECLINADOR BANCO - ONIBUS   Serviço UN 10,00 188,58 1.885,80 
1 21 REVESTIMENTO BANCO CONJUGADO COURVIN 0,12MM-

LINHA DE MONTAGEM MOZAICO   
Serviço M² 30,00 85,16 2.554,80 

1 22 ROLDANA BANCO - VEICULO   Serviço UN 30,00 41,68 1.250,40 
1 23 SERVICO ESTOFAMENTO E REVESTIMENTO BANCO - 

VEICULO Serviço de Recuperação, Estofamento e 
Revestimento de banco de veículo (passeio, utilitário e van), 
com aplicação de materiais de reposição necessários.  

Serviço UN 10,00 451,60 4.516,00 

1 24 SERVICO ESTOFAMENTO E REVESTIMENTO BANCO 
CONJUGADO - CAMINHAO Serviço de Recuperação, 
Estofamento e Revestimento de banco conjugado de 
caminhão, com aplicação de materiais de reposição 
necessários.  

Serviço UN 5,00 575,67 2.878,35 

1 25 SERVICO ESTOFAMENTO E REVESTIMENTO BANCO Serviço UN 5,00 387,09 1.935,45 
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CONJUGADO - ONIBUS Serviço de Recuperação, 
Estofamento e Revestimento de banco conjugado de ônibus, 
com aplicação de materiais de reposição necessários.  

1 26 SERVICO ESTOFAMENTO E REVESTIMENTO BANCO 
MAQUINA RODOVIARIA Serviço de Recuperação, 
Estofamento e Revestimento de banco de máquina 
rodoviária, com aplicação de materiais de reposição 
necessários.  

Serviço UN 5,00 456,57 2.282,85 

1 27 SERVICO ESTOFAMENTO E REVESTIMENTO DE BANCO 
CONJUGADO - MICRO-ONIBUS Serviço de Recuperação, 
Estofamento e Revestimento de banco conjugado de micro-
ônibus, com aplicação de materiais de reposição 
necessários.  

Serviço UN 8,00 382,13 3.057,04 

1 28 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   Serviço HS 100,00 97,26 9.726,00 
1 29 SERVICO SOLDA OXIGENIO   Serviço HS 20,00 59,55 1.191,00 
1 30 TAPETE VERNIZ - VEICULO (VARIAS ESTAMPAS)   Serviço M² 30,00 74,44 2.233,20 
1 31 TECIDO CORTINA - ONIBUS/MICRO ONIBUS (VARIAS 

CORES)   
Serviço M² 50,00 41,98 2.099,00 

1 32 TECIDO REVESTIMENTO BANCO TIPO MALHARIA 
(VARIAS ESTAMPAS)   

Serviço M² 30,00 67,49 2.024,70 

1 33 TECIDO REVESTIMENTO BANCO TIPO NAVALHADO 
(VARIAS ESTAMPAS)   

Serviço M² 30,00 94,29 2.828,70 

1 34 TECIDO REVESTIMENTO BANCO TIPO TEAR (VARIAS 
ESTAMPAS)   

Serviço M² 30,00 91,31 2.739,30 

TOTAL 100.000,00 
 
O valor global desta ata é na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos 
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional 
Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 26.451.0014.2103 4890 000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.451.0014.2103 4900 000 3.3.90.39.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com início em 10 de 
dezembro de 2024 até 09 de dezembro de 2025, com possibilidade de prorrogação por igual período, 
nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  10 de dezembro de 2024.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2024-PMNL 

 
Objeto: A formação de registro de preços para o serviço de vigilância e segurança patrimonial 
para eventos e festividades de aniversário e final de ano. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: COLAÇO SEGURANÇA PRIVADA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 40.817.572/0001-82, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, nº 2836, Bairro dos Estados, CEP 85.010-280, na cidade de Guarapuava, 
estado do Paraná, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pela Sra. ANA MARIA 
GANZET COLAÇO,  inscrita no CPF nº 053.810.139-30, e RG nº 9.695.444-1 SESP-PR. 
 
COLAÇO SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL - DIURNO  Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de segurança e 
vigilância patrimonial, com o fornecimento dos serviços de 
01 (um) vigilante, 12h, para período diurno, disponibilidade 
de vigilantes do sexo masculino e feminino. O local da 
vigilância será informada na requisição do serviço emitida 
pela secretaria solicitante com as quantidades de diárias a 
serem efetuadas e o sexo do vigilante solicitado. Deverá 
ser cotado o valor por diária do vigilante.   

Serviço UN 100,00 385,97 38.597,00 

1 2 SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL - NOTURNO Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de segurança e 
vigilância patrimonial, com o fornecimento dos serviços de 
01 (um) vigilante, 12h, para período noturno, 
disponibilidade de vigilantes do sexo masculino e feminino. 
O local da vigilância será informada na requisição do 
serviço emitida pela secretaria solicitante com as 
quantidades de diárias a serem efetuadas e o sexo do 
vigilante solicitado. Deverá ser cotado o valor por diária do 
vigilante.   

Serviço UN 150,00 461,00 69.150,00 

TOTAL 107.747,00 
 
O valor global desta ata é na importância de R$ 107.747,00 (cento e sete mil setecentos e quarenta e 
sete reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 04.122.0003.2014 600 000 3.3.90.39.00.00 
2024 13.392.0015.2055 2650 000 3.3.90.39.00.00 

 
1.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, com início em 11 de dezembro de 2024 até 10 
de dezembro de 2025. 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  11 de dezembro de 2024.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 191/2024-PMNL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 37/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: BELMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o nº 54.388.280/0001-86, com sede na Rua Antônio Marcello, nº 573, bairro Luther 
King, CEP 85.605-440, na cidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pela Sra. NATIELE TOMAZELI BORGES, portadora da Carteira 
de Identificação RG n° 8.403.894-6 SESP/PR, inscrita no CPF sob n° 038.301.949-43. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a aquisição de medicamentos 
diversos para atendimento na secretaria municipal de saúde, conforme características, quantitativos 
e demais exigências a seguir. 
 
BELMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lot
e 

Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 ACIDO ACETILSALICILICO TAMPONADO 100 MG 
BR-0270965  

Brasterapica UN 10.000,00 0,04 400,00 

2 1 AMIODARONA 200MG COMPRIMIDO BR0267510  Geolab UN 3.000,00 0,4296 1.288,80 
3 1 ANLODIPINO 5MG COMPRIMIDO BR0272434  Geolab UN 20.000,00 0,03 600,00 
4 1 DIPIRONA 500 MG COMPRIMIDO BR0267203  Green 

Pharma 
UN 20.000,00 0,159 3.180,00 

7 1 DOXAZOZINA 2 MG COMPRIMIDO BR0268493  EMS UN 10.000,00 0,0897 897,00 
9 1 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COMPRIMIDO 

BR0267674  
CIMED UN 50.000,00 0,0298 1.490,00 

TOTAL 7.855,80 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 7.855,80 (sete 
mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.303.0008.2070 3590 303 3.3.90.32.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com início em 10 de 
dezembro de 2024 até 09 de dezembro de 2025. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  10 de dezembro de 2024.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 192/2024-PMNL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 37/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: CIRURGICA PRIME LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
46.116.717/0001-02, com sede na Rua das Azaleias, nº 374, bairro Jardim Parque d Horto, CEP 87.060-
307, na cidade de Maringá, estado do Paraná, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado pelo Sr. SERGIO LUIZ DE SOUZA JUNIOR, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
CNH sob n.º 03791512934 emitido pelo DETRAN/PR e CPF sob n.º 048.260.599-57. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a aquisição de medicamentos 
diversos para atendimento na secretaria municipal de saúde, conforme características, quantitativos 
e demais exigências a seguir. 
 
CIRURGICA PRIME LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
15 1 SINVASTATINA 40MG COMPRIMIDO BR0267745  CIMED UN 10.000,00 0,18 1.800,00 

TOTAL 1.800,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 1.800,00 (um 
mil e oitocentos reais). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.303.0008.2070 3590 303 3.3.90.32.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com início em 10 de 
dezembro de 2024 até 09 de dezembro de 2025. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  10 de dezembro de 2024.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 193/2024-PMNL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 37/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 41.103.222/0001-17, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 224, bairro 
Centro, CEP 86.900-000, na cidade de Jandaia do Sul, estado do Paraná, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pela Sra. THAYLA REGINA MORTEAN DELAPORTE 
MARTINS, portadora da Carteira Nacional de Habilitação CNH n° 03667115447, expedida por SESP/PR 
e CPF n° 057.024.419-66. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a aquisição de medicamentos 
diversos para atendimento na secretaria municipal de saúde, conforme características, quantitativos 
e demais exigências a seguir. 
 
JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

5 1 DIPIRONA 500MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML 
BR0268252  

TEUTO UN 2.500,00 0,8956 2.239,00 

11 1 METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML 2ML IV/IM 
BR02673102  

FARAMCE UN 1.500,00 0,66 990,00 

13 1 SAIS PARA REIDRATACAO ORAL 27,9GR Cloreto 
de Sódio 3,5G + Glicose 20G, + Citrato de Sódio 2,9G 
+ Cloreto de Potássio 1,5G, 1000ML de solução 
pronta, envelope contendo 27,9G und. COD: 
BR0268390  

AIRELA UN 5.000,00 0,91 4.550,00 

TOTAL 7.779,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 7.779,00 (sete 
mil setecentos e setenta e nove reais). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.303.0008.2070 3590 303 3.3.90.32.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com início em 10 de 
dezembro de 2024 até 09 de dezembro de 2025. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  10 de dezembro de 2024.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 194/2024-PMNL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 37/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: MEDICAMENTOS DE AZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 09.676.256/0001-98, com sede na Rua Octaviano Teixeira Dos Santos, nº 1132, Andar 1 Sala 12, 
bairro Centro, CEP 85.601-030, na cidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pela Sra. SIRLEI FATIMA FOLLADOR,  portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 13.961.473-9, expedida por SESP/PR e CPF n° 465.988.800-25. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a aquisição de medicamentos 
diversos para atendimento na secretaria municipal de saúde, conforme características, quantitativos 
e demais exigências a seguir. 
 
MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

8 1 FENOBARBITAL 100MG COMPRIMIDO 
BR0267660  

U QUIMICA UN 5.000,00 0,2284 1.142,00 

10 1 ISOSSORBIDA 20MG COMPRIMIDO BR0273400  BIOLAB UN 3.000,00 0,268 804,00 
12 1 OMEPRAZOL 20MG CÁPSULA BR0267712  BELFAR UN 30.000,00 0,087 2.610,00 

TOTAL 4.556,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 4.556,00 (quatro 
mil quinhentos e cinquenta e seis reais). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.303.0008.2070 3590 303 3.3.90.32.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com início em 10 de 
dezembro de 2024 até 09 de dezembro de 2025. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  10 de dezembro de 2024.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 195/2024-PMNL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 37/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: PROLICITA DSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.324.795/0001-42, com sede na cidade de Cascavel, Estado de 
Paraná, sito a Rua Maranhao, nº 2533, bairro Neva, CEP 85.802-225, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. LUIZ SELMIRO HORN, inscrito no CPF/MF sob o nº 
409.077.329-68, portador da Cédula de Identidade n° 3.363.507-9 SESP/PR. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a aquisição de medicamentos 
diversos para atendimento na secretaria municipal de saúde, conforme características, quantitativos 
e demais exigências a seguir. 
 
PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço 

total 
6 1 DIPIRONA 500MG/ML SOLUÇÃO ORAL - 10ML 

BR02672051  
FARMACE UN 500,00 1,498 749,00 

14 1 SINVASTATINA 20MG COMPRIMIDO BR0267747  CIMED UN 5.000,00 0,07 350,00 
TOTAL 1.099,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 1.099,00 (um 
mil e noventa e nove reais). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.303.0008.2070 3590 303 3.3.90.32.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com início em 10 de 
dezembro de 2024 até 09 de dezembro de 2025. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  10 de dezembro de 2024.  
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          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

      ESTADO DO PARANÁ 
       CNPJ: 95.587.648/0001-12 

           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 
       Fone: (42) 3637-1148 

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 196/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: C.I. CONFECCOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
27.116.740/0001-44, com sede na Avenida Franklin Delano Roosevelt, nº 3974, bairro Gleba Ribeirão 
Mangueirinha, CEP 87.043-360, na cidade de Maringá, estado do Paraná, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. MARCIO VINICIUS VEIGA ASBAR, portador da Cédula 
de Identidade Civil RG sob nº 13.108.877-9 expedida por SESP/PR e do CPF/MF sob nº 099.524.229-11. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a aquisição de conjunto de roupas, 
contendo: camiseta manga curta, bermuda, jaqueta e calça para crianças e adolescentes da terra 
indígena Rio das Cobras, conforme Deliberação nº 03/2023 - CEDCA/PR, conforme características, 
quantitativos e demais exigências a seguir. 

C.I. CONFECCOES LTDA 
Lot
e 

Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço 
total 

1 1 BERMUDA Confeccionada em malha, 100% Poliamida tipo de 
malha em malharia urdume, com gramatura aproximada de 
294g/m², conforme especificações que seguem, na cor azul 
royal pantone (19-3952 TPX). Na cintura deverá ser costurado 
elástico de 4,0 cm de largura pregado em máquina overloque e 
rebatido em máquina catraca quatro agulhas ponto corrente 
para todos os tamanhos. Bolsos internos tipo faca nas laterais 
no mesmo tecido, rebatido em máquina reta 1 agulha. Na parte 
frontal da bermuda (como mostra a imagem), do lado esquerdo 
de quem veste, deverá ser estampado o brasão do Município 
de NOVA LARANJEIRAS em termocolante, confeccionado em 
material emborrachado e com alto relevo. Composição: 
Policloreto de Vinílica, livre de BPA Ftalatos; sua aplicação 
deverá ser em prensa térmica a 150o C a 160º C por um tempo 
de 10 a 16 segundos. As bainhas da barra deverão ser 
costuradas com 2,0 cm pronto costurado em máquina galoneira 
duas agulhas largas. As costuras do entre pernas, laterais e 
ganchos da peça devem ser costuradas em máquina 
overloque. Para confecção desta peça deverá ser utilizada a 
linha em 100% poliéster, n°120, na cor do tecido. A peça deve 
estar limpa e íntegra, isenta de qualquer defeito que 
comprometa a sua apresentação. A etiqueta de identificação 
deve ser de tecido branco, afixada na parte traseira no cós. Os 
caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta devem ser 
uniformes e informar a razão social, CNPJ, marca, composição 
do tecido, símbolos / instruções de lavagem, tamanho. As 
etiquetas devem cumprir as obrigações determinadas pela 
Resolução nº 02 do CONMETRO, de 6 de maio de 2008. 
Observar a ilustração no Anexo I.  

Marca 
Própria 

UN 1.000,00 14,09 14.090,00 

1 2 CALÇA A calça na cor Azul Royal Pantone (19-3952 TPX) 
confeccionada em malha 100% Poliamida tipo de malha em 
malharia urdume, conforme especificações que seguem, na cor 
azul royal(Pantone 19-3952 TPX),. Na cintura deverá ser 
costurado elástico de 4,0 cm de largura pregado em máquina 
overloque e rebatido em máquina catraca quatro agulhas ponto 
corrente para todos os tamanhos, com bolsos internos tipo faca 
nas laterais no mesmo tecido. Na perna do lado esquerdo 
frontal de quem veste abaixo do bolso, deverá conter um 
silkscreen com o escrito 'Ti Rio das Cobras' em fonte de letra 

Marca 
Própria 

UN 1.000,00 18,09 18.090,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 
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       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

fonte da Familia Barlow, conforme desenho acima, Na cor 
Branco (Pantone 11-4800 TPX). Deverá conter um reforço 
interno de proteção ao joelho, que será um recorte interno na 
cor preta, abrangendo proporcionalmente a região do joelho, 
sendo confeccionado em tecido. Barras com acabamento em 
máquina galoneira duas agulhas bitola larga, medindo 2 cm 
acabada. No meio do gancho das costas na parte interna da 
calça deve ser costurada uma etiqueta na cor branca, com os 
caracteres tipográficos dos indicativos, na cor preta, devendo 
ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, composição do 
tecido, símbolos de lavagem, tamanho e país de fabricação. A 
etiqueta de identificação deve ser de tecido branco, afixada na 
parte traseira da gola. Os caracteres tipográficos dos 
indicativos na cor preta devendo ser uniformes e informar a 
razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, 
símbolos/instruções de lavagem, tamanho. As etiquetas devem 
cumprir as obrigações determinadas pela Resolução nº 02 do 
CONMETRO, de 6 de maio de 2008. 
Observar a ilustração no Anexo I.  

1 3 CAMISETA MANGA CURTA O corpo da camiseta deverá ser 
confeccionado em meia malha PA (50% Poliéster e 50% 
Algodão) com sua gramatura de 165 g/m², fio 30.1 conforme 
especificações que seguem, na cor Azul Celeste pantone 15-
5217. Suas mangas e detalhes laterais deverão ser 
confeccionados em tecido 67% Poliéster e 33% Viscose, com 
gramatura de 160g/m², na cor Azul royal (Pantone 19-3952 
TPX). A camiseta manga curta deverá possuir uma gola 
retilínea em formato tipo 'V' única, confeccionada em máquina 
retilínea, com largura de 3,0 cm na peça acabada e 3,5 cm 
antes da costura, começando da ponta da gola para o decote. 
Os ombros, laterais e mangas deverão ser costurados em 
máquina overloque. A barra da camiseta deverá ser costurada 
em máquina galoneira 2 agulhas largas com 2,0 cm 
pronta.Para confecção desta peça deverá ser utilizada a linha 
em 100% poliéster, n°120, na cor do tecido. A peça deve estar 
limpa e íntegra, isenta de qualquer defeito que comprometa a 
sua apresentação. Na parte frontal da camiseta, do lado 
esquerdo de quem veste na altura do peito, deverá conter o 
brasão do Município de Nova Laranjeiras em termocolante, 
confeccionado em material emborrachado e com alto relevo. 
Na parte frontal ao lado direito a logo Ti rio das cobras 
seguindo o mesmo padrão de especificações do brasão 
municipal. Composição: Policloreto de Vinílica, livre de BPA 
Ftalatos; sua aplicação deverá ser em prensa térmica a 150o C 
a 160º C por um tempo de 10 a 16 segundos. A etiqueta de 
identificação deve ser de tecido branco, afixada na parte 
traseira da gola. Os caracteres tipográficos dos indicativos na 
cor preta devendo ser uniformes e informar a razão social, 
CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de 
lavagem, tamanho. As etiquetas devem cumprir as obrigações 
determinadas pela Resolução nº 02 do CONMETRO, de 6 de 
maio de 2008. 
 
Gola retilínea: A gola deverá ser em formato tipo 'V' única, 
confeccionada em máquina retilínea, com largura de 3,0 cm a 
peça acabada e 3,5 cm antes da costura, começando da ponta 
da gola para o decote, sendo:  
 
0,6 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Azul Royal pantone 
19-3864 
 
0,4 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Azul Celeste pantone 
15-5217  
 

Marca 
Própria 

UN 2.000,00 14,29 28.580,00 
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0,4 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Amarelo Ouro 
pantone 14-0852 
 
2,1 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Azul Royal pantone 
19-3864 
 
Escrito 'NOVA LARANJEIRAS' com 1 cm de largura e 18 cm de 
comprimento na cor branca, o escrito deve estar nas duas 
extremidades do decote, sendo no total 3 escritos: 'NOVA 
LARANJEIRAS'. 
 
Observar a ilustração no Anexo I.  

1 4 JAQUETA Jaqueta mangas raglãn (19-3952 TPX) 
confeccionada em malha 100% Poliamida timpo de malha em 
malharia urdume, conforme especificações que seguem, na cor 
azul royal pantone 19-3952 tpx. A barra, a gola e os punhos 
deverão ser compostos de material 100% acrílico, nas cores 
Azul Royal Pantone (19-3952 TPX) com duas listras nas cores 
Azul Celeste (Pantone 15-5217) e Amarelo Ouro (Pantone 14-
0852). No centro das costas da jaqueta (de acordo com a 
imagem acima) deverá ter um silkscreen escrito TI RIO DAS 
COBRAS em letra BARLOW, na cor branca (Pantone 11-4800 
TPX). Na parte frontal da jaqueta, no lado esquerdo de quem 
veste na altura do peito, ter um termocolante com o brasão do 
Município de NOVA LARANJEIRAS, confeccionado em material 
emborrachado e com alto relevo. Na parte frontal ao lado direito 
a logo Ti rio das cobras seguindo o mesmo padrão de 
especificações do brasão municipal.Composição: Policloreto de 
Vinila, livre de BPA e Ftalatos; sua aplicação deverá ser em 
prensa térmica a 150o C a 160º C por um tempo de 10 a 16 
segundos. A jaqueta deverá ter abertura frontal com zíper 
destacável de nylon invertível, na cor Azul royal, de acordo com 
a cor do tecido do corpo, com fechamento da barra até o pé da 
gola pespontado em máquina reta de 1 agulha com 
aproximadamente 5 mm. A etiqueta de identificação deve ser 
de tecido branco, afixada na parte traseira da gola. Os 
caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser 
uniformes e informar a razão social, CNPJ, marca, composição 
do tecido, símbolos/instruções de lavagem, tamanho. As 
etiquetas devem cumprir as obrigações determinadas pela 
Resolução nº 02 do CONMETRO, de 6 de maio de 2008. 
Observar a ilustração no Anexo I.  

Marca 
Própria 

UN 1.000,00 44,09 44.090,00 

TOTAL 104.850,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 104.850,00 (cento e 
quatro mil oitocentos e cinquenta reais). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional 
Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 09.243.0010.6089 4335 937 3.3.90.32.00.00 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, com início em 11 de dezembro de 2024 até 10 de 
dezembro de 2025. 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  11 de dezembro de 2024.  

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO================= 

 
DECRETO Nº 136/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito por Excesso de Arrecadação 
apurado ao Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2024, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais). 
 

 O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 803/2024, resolve: 
 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação apurado 
ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2024, no valor de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), mediante as seguintes providencias: 
 

Art.2º. - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
13.001.10.301.0007.1077– Emendas Individuais Impositivas II - Saúde - PAP c/c 
59.177-7 

Conta Natureza Fonte Valor 

2192 3.1.90.11.00.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 494 R$ 540.000,00 

2193 3.1.90.13.00.00– Contribuições Patronais 494 R$ 60.000,00 
TOTAL    R$ 600.000,00 

 
Art. 3º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 

conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 
de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Descrição da Receita Valor 
1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES 
E SERVIÇOS PÚBLICOS EM SAÚDE - FONTE 494 R$ 600.000,00  

TOTAL  R$ 600.000,00 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 13 de dezembro 
de 2024. 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE CONTRATO  
Dispensa nº. 32/2024-PMV 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA 
DE LIXO HOSPITALAR PARA A UNIDADE DE SAUDE MUNICIPAL. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VIRMOND, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 
608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. NEIMAR GRANOSKI, portador de cédula de identidade n.º 4.652.899-9 
SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 
CONTRATO Nº. 158-2024 
ATITUDE AMBIENTAL LTDA, com sede na Rua Souza Naves,775, Apto 203, Bairro 
São Francisco de Assís,  Dois Vizinhos, Paraná, CEP 85.660-000 e inscr ita no CNPJ 
sob nº. 07.075.504/0001-10,  no valor total de R$ 15.900,00 (quinze mil e 
novecentos reais).  
Data de contrato: 15 de outubro de 2024.  
Vigência da ata: 06 meses. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº..   220088--22002233  
CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  
EEMMPPRREESSAA  JJOORRNNAALL  OO  PPAARRAANNAA  SS//AA,,   CCOONNFFOORRMMEE  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  NN°°..   
5566//22002222--PPMMVV..  
Pelo presente instrumento particular celebram entre si ,  de um lado, o 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, Estado do Paraná,  
inscrito no CNPJ nº .  95.587.622/0001-74,  com endereço à Av. XV de Novembro,  
608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII, brasileiro,  casado, residente e domicil iado neste 
município, portador da Cédula de Identidade nº.  4.652.899-9 e inscrito no CPF 
nº.  777.826.319-04,  doravante denominado CCOONNTTRRAATTAANNTTEE, e,  de outro lado, a 
JORNAL O PARANA S/A, com sede no Centro,  CEP 85.810-021 e inscrita  no 
CNPJ sob nº. 21.819.026/0001-36, representada pela Sra. CLARICE ROMAN, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº. 4.191.567-6 SSP/PR e CPF/MF sob o 
n.º 580.780.539-91,  doravante denominada CCOONNTTRRAATTAADDAA, tem justos e 
contratadas as seguintes cláusulas:  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  DDAA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO    

Em decorrência da necessidade dos serviços,  faz-se mister a  dilatação do 
prazo de vigência contratual, conforme determina a Lei 8666/93 no Art.  57,  
inciso II,  f icando dilata a vigência contratual de 21 de novembro de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024.  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --  DDAA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas no contrato original, datado de em 20 de novembro de 2023, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente 
termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

Virmond, 20 de novembro de 2024.  
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII      
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
JJOORRNNAALL  OO  PPAARRAANNAA  SS//AA    
CCOONNTTRRAATTAADDAA  
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 
CPF nº. __________________   CPF nº. _____________________ 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº..   220077--22002233  
CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  
EEMMPPRREESSAA  MMAARRCCAA  GGEENNEETTIICCAA  CCOOMMEERRCCIIOO  DDEE  IINNSSUUMMOOSS  AAGGRROOPPEECCUUAARRIIOOSS  
LLTTDDAA,,  CCOONNFFOORRMMEE  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  NN°°..   5577//22002222--PPMMVV..  
Pelo presente instrumento particular celebram entre si ,  de um lado, o 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, Estado do Paraná,  
inscrito no CNPJ nº .  95.587.622/0001-74,  com endereço à Av. XV de Novembro,  
608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII, brasileiro,  casado, residente e domicil iado neste 
município, portador da Cédula de Identidade nº.  4.652.899-9 e inscrito no CPF 
nº.  777.826.319-04,  doravante denominado CCOONNTTRRAATTAANNTTEE, e,  de outro lado, a 
MMAARRCCAA  GGEENNEETTIICCAA  CCOOMMEERRCCIIOO  DDEE  IINNSSUUMMOOSS  AAGGRROOPPEECCUUAARRIIOOSS  LLTTDDAA, com 
sede no Centro, CEP 85.805-000 e inscrita no CNPJ sob nº . 09.562.835/0001-00, 
representada pelo Sr.  GIOVANI ANTONIO FERRONATO, portador da Carteira de 
Identidade RG nº. 6.237.820-4 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 016.421.649-92,  
doravante denominada CCOONNTTRRAATTAADDAA, tem justos e contratadas as seguintes 
cláusulas:  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  DDAA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO    

Em decorrência da necessidade dos serviços,  faz-se mister a  dilatação do 
prazo de vigência contratual, conforme determina a Lei 8666/93 no Art.  57,  
inciso II,  f icando dilata a vigência contratual de 21 de novembro de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024.  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --  DDAA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas no contrato original, datado de em 20 de novembro de 2023, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente 
termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

Virmond, 20 de novembro de 2024.  
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII      
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
MMAARRCCAA  GGEENNEETTIICCAA  CCOOMMEERRCCIIOO  DDEE  IINNSSUUMMOOSS  AAGGRROOPPEECCUUAARRIIOOSS  LLTTDDAA  
CCOONNTTRRAATTAADDAA  
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 
CPF nº. __________________   CPF nº. _____________________ 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº..   220066--22002233  
CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  
EEMMPPRREESSAA  NNIITTRROOSSEEMMEENN  PPRROODDUUTTOOSS  AAGGRROOPPEECCUUAARRIIOOSS  EEIIRREELLII,,   CCOONNFFOORRMMEE  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  NN°°..   5577//22002222--PPMMVV..  
Pelo presente instrumento particular celebram entre si ,  de um lado, o 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, Estado do Paraná,  
inscrito no CNPJ nº .  95.587.622/0001-74,  com endereço à Av. XV de Novembro,  
608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII, brasileiro,  casado, residente e domicil iado neste 
município, portador da Cédula de Identidade nº.  4.652.899-9 e inscrito no CPF 
nº.  777.826.319-04,  doravante denominado CCOONNTTRRAATTAANNTTEE, e,  de outro lado, a 
NNIITTRROOSSEEMMEENN  PPRROODDUUTTOOSS  AAGGRROOPPEECCUUAARRIIOOSS  EEIIRREELLII, com sede na Rua Graça 
aranha, CEP 83.321-020 e inscrita no CNPJ sob nº. 85.093.524/0001-27, 
representada pelo Sr. SANDRO HENRIQUE BORELLA, portador da Carteira de 
Identidade RG nº.  22.237.908-X SSP/SP e CPF/MF sob o n.º  164.023.768-25, 
doravante denominada CCOONNTTRRAATTAADDAA, tem justos e contratadas as seguintes 
cláusulas:  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  DDAA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO    

Em decorrência da necessidade dos serviços,  faz-se mister a  dilatação do 
prazo de vigência contratual, conforme determina a Lei 8666/93 no Art.  57,  
inciso II,  f icando dilata a vigência contratual de 21 de novembro de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024.  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --  DDAA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas no contrato original, datado de em 20 de novembro de 2023, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente 
termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

Virmond, 20 de novembro de 2024.  
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII      
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
NNIITTRROOSSEEMMEENN  PPRROODDUUTTOOSS  AAGGRROOPPEECCUUAARRIIOOSS  EEIIRREELLII    
CCOONNTTRRAATTAADDAA  
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 
CPF nº. __________________   CPF nº. _____________________ 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  nn..ºº   6688//22002233--PPMMVV  
MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  
OObbjjeettoo::  ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  RREECCAARRGGAA  
DDEE  OOXXIIGGÊÊNNIIOO  MMEEDDIICCIINNAALL,,  CCAASSCCOOSS  EE  VVÁÁLLVVUULLAA  DDEE  BBOOTTIIJJÃÃOO””.. 
CCoonnttrraattaannttee::   MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº .  
95.587.622/0001-74,  com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  Sr.  NNeeiimmaarr  
GGrraannoosskkii ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   117799--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa::   DDEELLCCIIRR  AAPPAARREECCIIDDAA  BBEETTEERR  EEPPPP, com sede na Rua marechal 
Candido Rondon, 2358, centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-060 e inscrita  
no CNPJ sob nº. 02.913.264/0001-61, no valor de R$ 47.075,52 (quarenta e sete 
mil setenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos).  
 
CCoonnttrraattoo  nnºº..   118800--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa::   TTEECCGGAASS  CCOOMMEERRCCIIOO  DDEE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS  LLTTDDAA  
MMEE, com sede na Av. Manoel Ribas,  3715, Bairro Bonsucesso, no Município de 
Guarapuava, CEP 85.055-010 e inscrita  no CNPJ sob nº. 78.546.306/0001-35,  no 
valor de R$ 73.099,81 (setenta e três mil noventa e nove reais e oitenta e um 
centavos).  
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssssiinnaattuurraa::   25 de novembro de 2024.  
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná.  
 
 
 
 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 152/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ERNANI JOSÉ BUENO LTDA. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 
152/2024/PMEAI, FIRMADO EM 24 DE JULHO DE 2024, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 3 (TRÊS) PONTES EM CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO, NA 
COMUNIDADE DE HERVAL BONITO, NO BAIRRO VILA RICA E NO BAIRRO QUATRO IRMÃOS, 
RESPECTIVAMENTE, NO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ANEXOS AO EDITAL, CONFORME 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2024/PMEAI, POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, OU SEJA, (PRAZO 
DE EXECUÇÃO FINAL: 20/11/2024 – ACRESCENTANDO-SE 90 DIAS – VAI PARA 17/02/2025) E 
(PRAZO DE VIGÊNCIA FINAL: 19/01/2025 – ACRESCENTANDO-SE 90 DIAS – VAI PARA 18/04/2025), 
EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE MAIS PRAZO PARA A CONCLUSÃO INTEGRAL DA OBRA. ESTE TERMO 
ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, DO TERMO DE CONTRATO 
FIRMADO EM 22 DE ABRIL DE 2024, DE ACORDO COM A LEI Nº 14.133/21, ARTIGO 111 E SUAS 
ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO DA EMPRESA, PARECER TÉCNICO E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 19/11/2024. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 152/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ERNANI JOSÉ BUENO LTDA. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM 2,53026923% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 
152/2024/PMEAI, FIRMADO EM 24 DE JULHO DE 2024, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 3 (TRÊS) PONTES EM CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO, NA 
COMUNIDADE DE HERVAL BONITO, NO BAIRRO VILA RICA E NO BAIRRO QUATRO IRMÃOS, 
RESPECTIVAMENTE, NO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ANEXOS AO EDITAL, CONFORME 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2024/PMEAI, REFERENTE A AUMENTO DE META FÍSICA 
(REPROGRAMAÇÃO), AUMENTANDO EM MAIS R$ 35.078,77 (TRINTA E CINCO MIL, SETENTA E OITO 
REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, EM RAZÃO DE SEREM SERVIÇOS 
ESSENCIAIS PARA A EXECUÇÃO DA OBRA, NÃO PLANILHADOS NO PROJETO INICIAL. ESTE TERMO 
ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, DO TERMO DE CONTRATO 
FIRMADO EM 24 DE JULHO DE 2024, DE ACORDO COM A LEI Nº 14.133/21, EM SEU ARTIGO 124, 
INCISO I, LETRA “B” C/C ARTIGO 125 E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO DA EMPRESA, 
PARECER TÉCNICO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 25/11/2024. 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2024/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de aquisição de peças 
mecânicas novas e serviços de mão de obra para reposição em veículos e 
máquinas da frota municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
através da Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 20/01/2025. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, na página eletrônica do Banco 
do Brasil, disponibilizada no site www.licitacoes-e.com.br, no PNCP e/ou no 
Setor de Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-
1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 13 de dezembro de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 
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Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 262/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RODRIGO CASAGRANDE - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE DOCES E BRINQUEDOS, PARA 
DOAÇÃO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES CARENTES DO MUNICÍPIO, POR OCASIÃO DA CELEBRAÇÃO 
DO “NATAL”, COM RECURSOS DO PROGRAMA DE APOIO A POPULAÇÃO CARENTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2024. 
VALOR TOTAL R$: 30.273,60 (TRINTA MIL, DUZENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 13/12/2024. 
VIGÊNCIA: 10/06/2025. 

  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA  

ERRATA – INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13/2024.  
Na Edição nº 4533, pg. 3 de 13 de dezembro de 2024 onde se lê: “TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2024”. Leia-se: “TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13/2024”. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO N° 01 ao Contrato nº 37/2024 – Concorrência Eletrônica nº 01/2024. Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: NOGALE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 30.972.275/0001-58. Este Termo 
Aditivo tem por objeto o ACRÉSCIMO da META FÍSICA E FINANCEIRA Fica aumentado o valor de R$ 70.868,53 
referente a execução de novos itens não previstos inicialmente, importantes para a finalização da área de 
intervenção 04 (bloco sala de aula) e também para a finalização dos serviços a serem executados na cozinha da 
escola. Fica alterada a fiscal do contrato. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 13 de 
dezembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
 

 
 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 77/2024. Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais 
para construção civil e insumos diversos, com desconto tabela SINAPI. Prazo: de 23 de dezembro de 2024 a 
22 de dezembro de 2025. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
DETENTORA CNPJ nº 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

211/2024 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 07.005.073/0001-15 500.000,00 

212/2024 CORONEL TINTAS LTDA 12.950.049/0001-94 250.000,00 
213/2024 J. T. GIARETTA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO – EPP 17.094.535/0001-71 460.000,00 

214/2024 SANTANA SOLUÇÕES EM SERVICOS E MATERIAIS EM GERAL 
LTDA 54.663.930/0001-54 40.000,00 

Coronel Vivida, 10 de dezembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 


